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EMENTA: MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES Nº 030-2025, APRESENTADA EM SESSÃO ORDINÁRIA DE 12 DE
MAIO DE 2025, AUTORIA:- VEREADORA ANGELA MARIA PERAZOLLO PALOPOLI. A Câmara Municipal de
Regente Feijó, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio desta, apresentar MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES
às ilustres senhoras Teresa Brabo e Josefa Brabo, irmãs gêmeas nascidas na tradicional Noite Negra, no
município de Anhumas, no sítio pertencente ao Pai Antônio Bravo e à Mãe Maria Benita Aguilera Bravo, no dia 22
de novembro de 1937. JUSTIFICATIVA Exmo. Sr. Presidente, Senhores Vereadores, Senhora Vereadora: Irmãs dos
saudosos Ramiro Brabo, Vitalino Bravo, Magdalena Bravo Lopes, Fidelsino Bravo Aguilera, Meclides Bravo
Aguilera e Antônio Bravo Filho, Teresa e Josefa mudaram-se ainda crianças para Regente Feijó, onde realizaram
seus estudos e formaram-se professoras, profissão que desempenharam com dedicação e compromisso.
Posteriormente, fixaram residência em São Paulo, onde atuaram profissionalmente, constituí

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES Nº 030-2025,

APRESENTADA EM SESSÃO ORDINÁRIA DE 12 DE MAIO DE 2025,

AUTORIA:- VEREADORA ANGELA MARIA PERAZOLLO PALOPOLI.

 

A Câmara Municipal de Regente Feijó, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio desta, apresentar
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES às ilustres senhoras Teresa Brabo e Josefa Brabo, irmãs gêmeas
nascidas na tradicional Noite Negra, no município de Anhumas, no sítio pertencente ao Pai Antônio
Bravo e à Mãe Maria Benita Aguilera Bravo, no dia 22 de novembro de 1937.

 

JUSTIFICATIVA

 

Exmo. Sr. Presidente, Senhores Vereadores, Senhora Vereadora:

 

Irmãs dos saudosos Ramiro Brabo, Vitalino Bravo, Magdalena Bravo Lopes, Fidelsino Bravo Aguilera,
Meclides Bravo Aguilera e Antônio Bravo Filho, Teresa e Josefa mudaram-se ainda crianças para Regente
Feijó, onde realizaram seus estudos e formaram-se professoras, profissão que desempenharam com
dedicação e compromisso.



 

Posteriormente, fixaram residência em São Paulo, onde atuaram profissionalmente, constituíram
matrimônio e, embora não tenham tido filhos, formaram uma ampla rede de afeto junto aos 17
sobrinhos, a quem sempre trataram com amor maternal.

 

Após a aposentadoria e o falecimento de seus esposos, retornaram à querida Regente Feijó, onde
passaram a residir juntas na casa da família, mantendo vivo o legado de seus pais. Mesmo nos anos em
que estiveram fora, nunca deixaram de estar presentes nas atividades familiares e na vida da
comunidade local.

 

Destacam-se por sua fé inabalável, sendo atuantes nas atividades da igreja que frequentam,
contribuindo com o espírito solidário, acolhedor e devoto que sempre marcou suas trajetórias.

 

Diante disso, esta Casa Legislativa expressa seu reconhecimento e gratidão por estas duas cidadãs
exemplares, cuja vida é marcada por valores como família, educação, religiosidade e serviço ao próximo.

 

Que esta moção seja também registrada nos anais desta Colenda Casa Legislativa, disponibilizada em
todos os nossos canais oficiais, a fim de dar o devido conhecimento a toda comunidade regentense
devendo ser comunicadas as homenageadas com as sinceras saudações deste Colendo Poder Legislativo
Municipal.

 

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, em 12 de Maio de 2025.

 

 

Vereadora ANGELA MARIA PERAZOLLO PALOPOLI

AUTORIA:
Angela Maria Perazollo Palopoli

Não há outros autores para este documento.


